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DECRETO 05, DE 6 DE JANEIRO DE 2021 

Dispôe sobre dcleJ.,ração e autorização para 
ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de lldtaçôes e 
prestação de comas, e delega nutras funções 
adminisu:mívas. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Crnsi:;o do Sul, no uso de suas 
atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dC'ver de eficiência na administração pública, o que 
deman<la delegações de competências já prcYistas cm diversos dispositivos legais, 
especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pm::do/MS; 

CONSIDER:\NDO que o ordenador de despesa é respotrnávd pelos atos praticado., com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de ptesrnr contas, atento aos princípios e 
nottnas c.1ue regem a fiscalização contábil, orçamcntána, fürnnccira e patrimonial dos recursos 
públicos; 

CONSIDER:\NDO a melhor distribuíç:ào de funçôcs e gestores dentro do organograma Jo 
Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica delegada a co111petência de Ordenador de Dcsresas da Prefeitura Municipal Jc 
Ribas do Rio Pardo/i\íS aos Secretários Municípaís, no âmbito dos assuntos ligados às suas 
respectivas pastas, atualmente na seguime estrunira: 

I - Secrct{u:io(a) Municipal de Finanças: 
11 - Sccrctário(a) Municipal <lc AsS1stência Social; 
IH · Seci-etário(a) Municipal de Educação; 
IV ·· Secretárío(a) Municipal de Administração e Gm·erno; 
V - Secretfoo(a) 1\fonicipal de Saúde; 
VI • Secretário(a) Municipal de Obras; 
VII • Secretárío(a) Municipal de Desenvolvimento r;;conômico; 
VIII - Secretárío(a) Municipal de Juventude [~sporrc e L?zcr; 

Panígrafo Único. O ordenado.r de despesa do { 1ab111etc do Prefeito será o Coordenador de 
Proje:tos e Convônios, respeitando-se as demais disposições deste Decreto. 

Art. 2° Os Ordenadores de Despesas conforme estabelcci<lo no art. 1 º, ficam autorizados, R 

assinar empenhos e ordens de pagamento ou ,1ualquer outro documento de narureza 
bancária, homologar e adjudicar ltcitaçôcs, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligincms 1..• demais solicitaçôes 
<los Tribunais de Contas do Estado e da Cn.iào, além Je prestar conms de convênio~ com o 
Estado ou Cniâo, podendo interpor rccut:sos, encarninhar processos, requerer jumada de 
documentos ou apresentar justificauvm;. · 

\ 



!!'llffE'lTIJ~A ~UflllCW'J\L 

1 

f!sº 05__3 
Proc. O?ÍJ?::) 
Rub. ,.. 

§1" As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas 
somente terão validade mediante assínat.ura, coníuntas e solidát:ias, mesmo cm formato 
eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

§2º Não se incluem nas competências adtna ddegadas, a movimentação das contas bancárias 
por meio de cheques ou emissão de ordens bancÁrias eletrônic~s, sendo ,1uc, tais açôcs são 
exclusivas do Chefe do Executivo :t>.fonicipal e do Secretário Jvíunicipal de l·inanças. 

§3º A requmçao de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor 
responsável pela emissão do A viso de Fomec:imento lotado no Departamento de Compras. 

A:r.t. 3º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúdic ao Secretário Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 
pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e 
demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder <lilígêncías e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do E.stado e da Cniào e a prestar contas de com·êníos 
co1n o Estado ou Uni.~o. 

Parágrafo l\üco. As ordens bancárias ou outros documentos de autotização de pagamento 
de dc:spesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e '>olidárias, mes1no cm 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário I\fonicipal de Finanças. 

Art. 4º Fica delegada a cotnpeténcia de Ordenador de Despesas do Fundo l'vfonicipal de 
Assistência Social, do Fundo Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal <los 
Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Ivtunicipá1 de I bhitaçào de Interesse Social 
ao Sect·etário Jvfunicipal de Assistência Social. ficando autorizado a assinar empenhos e 
or<lcns de pagamento, homologar e adjudicar lidtaçôcs; as::Ünar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder dihgências 
e demais solicitações dos Tribunais de Conta.s do Estado e da Cn:i.10 e a prestar contas de 
conviênios com o Estado ou Cniào. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm 
fotmato cletrônlco, do Chefe do Exccur.ivo ~fonicipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. Sº Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do hmdo d,~ Manutenção e 
Desenvolvitncnto da l:'.ducaçào Básica e de Valorização dos Ptofisstonais da Educação -
FUNDEH ao Secretário Munidpal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudícar lidtaçôcs, as::;Ínar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências 
e demais solicitações dos Tcibllnais de Contas do Estado e da Cniào e a prestar. contas de 
convéníos com o Estado ou Cnião, 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Finrrnças. 

Art. Ciº Fica delegada a comperência de Ordenador de Despes;1s do Fundo \:tunidpal de 
Melo Ambiente ao Secretário Mumcipal de Dcserin>lvimento Econôn11co, fican~lo- .. , 
autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitaçôb;-
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assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar 
documentos, responder diligências e dem.ais solidtaçôes dos Ttibunaís de Contas do Fstado 
e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou l'mào. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente teriio validade tnediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm 
formato eleuô1úco, do Chefe do Executrvo 1\Iunicípa! e do Secretário Municipal de Finanças. 

Axt.7° Os onlenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, 
devt\ndo observar as normas previstas na Constituição Federal, nas Leis Federais que 
dispõem sobre direito financeiro, licitaçôcs e contratos administratívos, na Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legislativas aplícá,·ds ao processamento da despesa pública. 

Att. 8º Os ordenadores de despesa respondem adminiBtrntiva, ci;-il e penalmente pelos atos 
9ue praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador <le <lcspesas persístfrá até que julgadas 
regulares suas contas pelos competentes Tribunais de Contas e pda Câmara :Municipal. 

Art. 9° Os Ordenadores de Despesa exctcetão as atividades sen, prejuízo das demais 
atribuições dos seus cargos ou funçôcs. 

Art. 10º Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos aws praticados 
pelos ordenadores de despesas, vifiando ao fiel cumprimento do prescme Decreto. 

Parágrafo (·nico. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do 
Execmivo Municipal a ocorrência de eventual, iolaçào da ordem legal ou normativa. da qual 
tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Axt. 11. Fica designado o Secretário(a) Municipal de Administração e Governo a prnvct os 
cargos públicos e expedi.r os demais atos referentes a situação funcional dos servidores na 
forma do artigo 70, ca:pnt, da Lei Orgânica !-,fonicipaL 

Axt. 12. Este Decre~ entra em vigor na <lata de sua publicação, revogadas as disposiçôes em 
contrário. 

J Rio Pardo/MS, 6 de janeiro de 2021. 

L ESOUZA 
Prclcuradora Adjunta 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO OS, DE 6 DE JANEIRO DE 2021 
Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e 
prestação de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de competências 
já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de pn~star contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira 
e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO ,a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica deleç1ada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I - Secretário(a) Municipal de Finanças; 
II - Secretário(a) Municipal de Assistência Social; 

III - Secretário(a) Municipal de Educação; 

IV - Secretário(a) Municipal de Administração e Governo; 

V - Secretário(a) Municipal de Saúde; 

VI - Secretário(a) Municipal de Obras; 

VII - Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

VIII - Secretário(a) Municipal de Juventude Esporte e Lazer; 
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Parágrafo Único. O ordenador de despesa do Gabinete do Prefeito será o Coordenador de Projetos e Convênios, 
respeitando-se as demais disposições deste Decreto. 

Art. 2º Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. 1°, ficam autorizados, a assinar empenhos e 
ordens de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou 
União, podendo interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 

§1º As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade 
mediante assinat1Ura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

§2º Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques 
ou emissão de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

§3° A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso 
de Fornecimento llotado no Departamento de Compras. 

Art. 3º Fica deleçiada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal 
de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou 
União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 4° Fica deleqada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 
Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encamiinhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES ao Secretário Municipal de Educação, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 
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Art. 6º Fica dele~Jada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas 
previstas na Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos 
administrativos, na Lei Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa 
pública. 

Art. 8º Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. 9º Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou 
funções. 

Art. 10º Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 11. Fica designado o Secretário(a) Municipal de Administração e Governo a prover os cargos públicos e expedir 
os demais atos referentes a situação funcional dos servidores na forma do artigo 70, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 6 de janeiro de 2021. Fis. 05 
João ~lfredo _D~nieze Prroc-. ... (),,.;~""".....,,..,2_=~,----
Prefe1to Municipal !Rub.. ~ 
POLLET ANNe Machado de souza 

Procuradora Adjunta 
Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

Departamento de Licitação 

AVl[SO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 CADASTRO DE FORNECEDORES 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 34, § 1° da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações faz saber que se encontra aberto o edital 
de CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, interessados em cadastrar-se ou 
atualizar o cadastro existente junto a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 

O edital e seu anexo estão à disposição dos interessados no sítio eletrônico: http://wwwribasdoriopardo.ms qov br 
~Coordenadoria de Licitações, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio Pardo - MS, 
CEP 79180-000, em dia de expediente , de segunda-feira a quinta-feira no horário compreendido das 07h00min às 
1 lh00min e das 13h00min às 15h00min, na sexta-feira no horário compreendido das 07h00min às 12h00min , desde 
que fornecido pelo interessado, dispositivo de armazenamento de dados específico para tal fim (CD, PEN DRIVE, etc.). 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou 
telefones: (67) 3238-1175 e 3238-1179, Ramal 217. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Volmir Sidinei Machado da Silveira 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 40/2021 

Institui comissão ele conferência de documentos, patrimônio, direitos, deveres e demais providências decorrentes da 
transição de governo 2020/2021. 

João Alfredo Danieze, Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO a recente posse deste Poder Executivo e seu secretariado; 

CONSIDERANDO a continuidade do governo municipal, com respeito a transição previstas na Resolução Normativa 
124/2020, do TCE/MS, e Recomendação 0006/2020/0lPJ/RRP, do MPE/MS; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° Instituir comissão de conferência de documentos, patrimônio, direitos, deveres e demais providências decorrentes 
da transição do governo municipal em 2020/2021, composta por todos os Secretários Municipais, pelos ordenadores de 
despesa do Poder l:xecutivo, pelos fiscais de contratos do Poder Executivo, pelo Coordenador de Gestão de Frota, pelo 
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DECRETO 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a redação do caput do artigo 5° do 
Decreto de nº 05/2021 pata acrescentar o 
Fundo Municipal de Cultura. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, 

DECRETA: 

A:rt. 1º O cap,,t, do Art. 5°, do Decreto 05 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação 

Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como o Fundo Municipal de Cultura 
ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a 
prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Aitt. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JOÃ 
Pt·, 

Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 08, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 
Altera o Decreto 02 de 2021, uniformizando o horário semanal de expediente da administração municipal. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 

Art. 1° O§ 3°, dlo Art. 1°, do Decreto 02 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1° ( ... ): § 3º Ressalvadas as especificidades de cargos com jornadas diferenciadas, o expediente da administração 
municipal é de 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas em 8 (oito) horas diárias, cumpridas das 7 horas às 17 horas, 
com intervalo das 11 horas às 13 horas, durante as segundas, terças, quartas, quintas, e sextas-feiras; 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. !fls._05?,, 
João Alfredo Démieze Proc. Q3°f~w 
Prefeito Munici1pal Rub. -~ 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS ----=-"~-,,,..-

Secretário Municipal de Administração 
Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a redação do caput do artigo 5° do Decreto de n° 05/2021 para acrescentar o Fundo Municipal de Cultura. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 
Art. 1° O caput, do Art. 5°, do Decreto 05 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação 

Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como o Fundo Municipal de Cultura 
ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 

Prefeito Munici1pal 
POLLET ANNe Machado de souza 
Procuradora Adjunta 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Cria nova classificação orçamentária, elemento de despesa e fonte de recurso ao Quadro de Detalhamento de Despesa 
junto ao orçamento do município para o exercício de 2021. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, com lastro no art. 8° 
da Lei municipal n° 1.183 de 2020, e disposições da Portaria Interministerial n° 163 de 2001, 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica criado junto ao corrente Exercício, a seguinte classificação orçamentária e elemento de despesa, a qual 
passa a integrar ,ao Orçamento do exercício de 2021, e terá a seguinte estrutura orçamentária: 

06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.015 - Administração Geral e Serviços de Saúde 

2.048 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
102.000-Rec.de Impostos e Transf. Imp. - Saúde 
0601.10.122.0lLS.2048.339092.102.000- Despesas de Exercicios Anteriores 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 

. ~www:diiiriciofidalms:com.briassomàsuI 180 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 

CNP.J : 03.501.541/0001-91 

05°1 -fls. __ ~5J-J_ 
!?!l'OC._Q, · -· 
Rub. __ -· -~ 

czi@1 :;,,, V : "''"'' "'"~ :':: ,}'; ~ "'"' je "" V "" ~ ~__,_-,;;,, •"'f ~ "'~ "[1 ""'-;; 'wi ,._,..,..,." '".,._t >¾;~ t~ =:,.~ili "Wfü ~;;;~~-* 
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Número da Cotaçi~o: 00155/23 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BORRACHA GRANULADA PARA GRAMA SINTETICA 

Ficha: 409 Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Unidade: 021301 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Funcional: 27.812.0007.2188.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Catec. Econ.: 3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

fü""Nl >< *" " ;,;,Tu""' ,.;:;:: *"" ~ W fa ~ "'" fü>; "" e-."!'; " " filf• ~ #:t" m:il_#Wx t~'»i ~1 ,,,,$%" "''¾%"'* *"'fü."'%1 
~" "*~~""fü■NPII ~-!iEfsl, mt: ~Wltieit l•JiC!ltm>'ª: fESltE:s~- . 1 " ~ '. e • , : :e • ~»t • ··: •¾• ,. ' 9" : d' itf •'ll ;, ·1fflà■::i1 

Centro Custo: 130"1 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Item Código Descrição 
-------·-----------------------------
001.064.032 BORRACHA GRANULADA 0,SMM A 2MM PARA GRAMA SINTÉTICA 

Total Ficha 409 

TOTAL GERAL 

Solicitado por: 

Lfl , . j,.._ si__ 
se·~mpras 

Data:J!J.d-/1..21)_ 

Ordenador de Despesa: 

lO\\l\\\~ t~R\~ O~S\l~~ 
oe9artamento de tom~ra~ 

Qtd. Valor Médio Total Médio 

3.400 5,00 17.000,00 

17.000,00 

17.000,00 

f~ ---,- ~ i 'A11to111k R. S.J111~Q ,\,. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

JUVENTUDE,ESPORTE E LAZER 
P()RT. 0612021 



MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Rua Conceição do Rio Pardo - 1725 

03501541 /0001-91 Exercício: 2023 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 409 Processo Nº : 

Unidade : 021301 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

tflso 000 
Proc::_0567~:3 
Rub._ wt-~--~ 

Nº 102 

Funcional : 27.812.0007.2188.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E 1 

Cat. Econ. : 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 150COOC 

Cotação: Responsáyel pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
500.000IOO 

Histórico 

Alteração ( +) 

0I00 

Centro de Custo: 

Alteração ( -) 

0I00 

Empenhado 
161.641{02 

Saldo Atual 
338.358,98 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO -AQUISIÇÃO DE BORRACHA GRANULADA GRAMA SINTETICA. 

Autorizado por: 

~ / _Q_i__J~ 

VALOR DA RESERVA 17.000,00 

RESERVA JÁ UTILIZADA 0,00 

RESERVA ANULADA 
RESERVA REFORÇADA 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

l ~ ü2>R 7- "'.>lc \ [~0N10 CELSO RODRIGUES DA SILVA ' 

Secretario Mun. Juventude, Esporte e Lazer. 

0,00 

0,00 

17.000,00 

321.358,98 
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Ribas do Rio Pardo, 24 de abril de 2023. 

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO 
À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 058/2023. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de borracha granulada 0,5mm a 
2mm, para grama sintética, atendendo a Secretaria Municipal de Esporte e Turismo. 

Com a presente vimos solicitar Parecer Jurídico com vistas a análise para procedimento de Dispensa 
de Licitação, objetivando a contratação do objeto acima. 

Atenciosamente, 

R . ~~díl~~ià i~► ~ f =rio Municipal de Esporte e Turismo 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdodopardo.ms.gov.br 



DO RIO PARDO 
PÍlf/'.fl1'URA. 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Parecer Processo nº 0058/2023 

Processo nº 058/2023 

Parecei: Jurídico nº 055/2023 

f~s. 06"o2, 
Proc. Qô 8 /Õl.3 
Rub~·~1-----

ASSUNTO:CONSULTA. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO E CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

AQUISIÇÃO DE BORRACHA GRANULADA PARA GRAMA 

SINTÉTICA. I - Admissibilidade. Previsão no art. 24, II, Lei 

8.666/93. II - Opinião pelo prosseguimento, com observância do 

constante no presente parecer. 

RELATÓRIO 

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e 

parágrafo único da Lei 8666/93, o presente processo administrativo que tem como objeto a 

contratação de empresa para aquisição de borracha granulada para grama sintética. 

O Processo Administrativo sob consulta trata-se de Dispensa de Licitação 

com fulcro no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista o valor global estimado da 

contratação constante no Resultado de Cotação, fls. 037, qual seja, R$ 17.000,00 (dezessete 

mil reais), para a aquisição de borracha granulada para grama sintética, de acordo com o 

Termo de Referência anexo aos autos. 

Destarte, solicita a Secretaria Municipal de Esporte e Turismo consulta 

sobre a viabilidade e legalidade da contratação sob o regime de dispensa de licitação, o que 

se passa a analisar. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada 

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas, pela Administração 

Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da 

licitação. 

Dito isso, passa-se a análise do processo. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

'y 

Fnefelt1,waMun!eípal de Ilibas do l'{ío Fardo . .._~'1 ~.: .~~~ · · 
Rua C<,nce,çã◊ do Rio Pardo. 1725, Centro • ce:P: 7918o-oo<i' -~). :~.,.:. . .,, 
Tel.(67) 3.?38·nJS • Ribas do Rto Pardo • MS li ,;, WII' 
www.ribasdoriopardo.ms.govJ:>r ·· . · • ':t" 
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Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o 

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

Feitas as considerações, passo a emitir parecer, consoante o disposto no 
art. 38 da Lei 8.666/93. 

O artigo 24, II, em interpretação conjunta com o artigo 23, II, alínea "a", 
ambos da Lei 8.666/93 dispõem que é dispensável a licitação para serviços e compras 
comuns (excetuados obras e serviços de engenharia) cujo valor não ultrapassar a quantia de 
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), se amoldando ao caso em tela cuja contratação 
é de R$17.000,00 (dezessete mil reais). Eis a transcrição dos artigos: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo 
em vista o valor estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 
Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Ressalta-se que, o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, alterou os 
valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei nº 8.666/93, cuja vigência 
se efetivou depois de decorridos 30 dias de sua publicação do D.O.U em 19/06/2018. 
Conse9[uentemente, ao atualizar os valores previstos no referido artigo, a dispensa em razão 
de valor (incisos I e II do art. 24 da 8.666/93), também, tiveram os limites alterados. 

Dessa forma, os novos limites para contratação direta quando o objeto se 
tratar de: 

• Obras e serviços de engenharia são de até R$ 33.000,00 (trinta e 
três mil reais). (art. 24, I) 

• Para os demais serviços e compras, a dispensa de licitação poderá 
ser realizada até o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). (art. 24, 
II) 

Em observância aos comandos acima, verifica-se que a opção por 
dispensar a licitação constitui ato discricionário conferido ao Administrador, respeitando o 

?mfeitura Munídpal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceíçilo do Rio Pardo, 1725, Centn, • CEP. 
Te!. (67) 3238-nJS • Ribas do Rm Pardo -.MS 
www.fibasdoríopardo,ms.gov.br ' 
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\\ 
rol taxativo do referido artigo, além das devidas justificativas que motivaram a presente 
escolha. Nesse mesmo sentido, é o entendimento de Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo 1: 

Quando a lei autoriza a administração a, discricionariamente, deixar de 
realizar a licitação, temos a denominada licitação dispensável. Portanto, na 
licitação dispensável, a competição é possível, mas a administração poderá, 
ou não, realizar a licitação, conforme seus critérios de conveniência e 
oportunidade. 
Em qualquer caso, é obrigatória a motivação do ato administrativo que 
decida sobre a dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Consoante a tudo isso é possível verificar que a contratação da empresa 
para prestação do serviço não se refere a parcelas de um mesmo serviço de maior vulto que 
poderia ser realizada de uma só vez, não configurando assim, fracionamento de licitação cuja 
prática é vedada pela legislação. 

Destarte, não há que se falar em ilegalidade na opção pela Dispensa de 
Licitaç:io vez que respeitados os princípios da administração pública bem como o 
atendimento ao disposto na legislação pertinente. 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o conteúdo exposto, salvo melhor juízo, informo que o 

processo de dispensa de licitação está sendo conduzido da forma correta, dentro do 

permitido pelo nosso ordenamento jurídico pátrio, respeitando a Constituição Federal de 

1988, a Lei 8.999 /96 (Lei de Licitações), e demais legislações pertinentes. 

Nesse sentido, o Departamento de Licitações poderá acatar, se já não 

acatou, ao que se segue: 

a) Dispensa de licitação, com base nos art. 24, inciso II da Lei 8.666/93; 

b) Formalização de contrato, ou outro instrumento que o substituir, de acordo 

com o art. 62 "caput" da Lei 8.666/99; 

c) Publicar o procedimento de dispensa de licitação no Diário Oficial do 

Município de Ribas do Rio Pardo, acompanhando o que ensina os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, economicidade, publicidade e o disposto no art. 

37 "caput" da Constituição Federal de 1988; 

d) Publicar o extrato quando se der a formalização da contratação do serviço. 

' ALEXANDRINO, Ma,celo. PAULO, Vice,te. o;,eito Adm;n;sua•,m Desoomp/k,ado. 25º ed. ,ev. e aWal. Rio de Jaoei,o, , J, 
Forense; São Paulo: Método. 2017, pág.753. .· rfJ 

Pr,~eítura Municipal de Ilibas do ~io Pardo 
Roa Com:eição cto Rio Pardo, 1725, centro • CE,P: ·:ri:11,Btl"'t:l<)â 
Tel. (67) 3238•111$ • Ribas do Rm Pardo· MS 
www.ribasdoriopardo .. ms.gov.br 
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e) Rubricar todas as folhas do procedimento. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

~~~e. Sf(7;23 
Rub~ 

É a manifestação, salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 25 de abril de 2023. 

Assessora Juríp:íc}( - Portaria nº 006/2023 
OA~/JMG nº. 136.515 

l'refefüira Municipal de mbas do Rio Pardo 
!1ua C◊nceição do Rio Pardo, 1725, Centro • CE,P:1q118t1,J:1,:)(l 
Te!. (67) 3238-nJS • Ribas do Rio Pardo· MS 
www.ribasdorlopardo,ms.gov.br "' 



SUBANEXO X 

UNIDADE GESTORA: Município de Ribas do Rio Pardo (Secretaria Municipal de Esporte e Turismo (SESP)) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 
l\11'1r,..11c:Rn 1'"'11\ 1 lrlT/\rÍ\n. l'"'lõ5nensa '"'e 1 ;,-;+arão .,.o 015/2023 1'41VI ILI \J un Ll'-I IF"'\'.rT"\\J. UI fJ li U Ll\.,I\. 'J" 11-

FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR 
Menor Valor 

Apurado 

GTC 
IMPERIO DAS GRAMAS 

STI INDUSTRIA E 

LOTE1 ITEM 
CONSTRUTORA 

CONSTRUTORA COMERCIO DE 
Menor Valor 

DE OBRAS LTDA -
DE OBRAS L TDA GRAMAS SINTÉTICA 

Apurado 

EPP 
LTDA 

BORRACHA GRANULADA 0,5MM A 2MM PARA GRAMA 
R$ 5,00 R$ 5,15 R$ 5,20 R$ 5,00 

SINTÉTICA 

Sim Não 

Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final? X 
Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? 3 X 

tti~ta.;J 25/04/2023 

.B~ ~-JA jL 
Lorena êeza"da Silva 

Responsável pela pesquisa 

1 Se Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote. 
2 Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc. 
3 Caso a resposta seja "Sim", indicar em negrito ou em destaque os valores desconsiderados na tabela principal. 
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